
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 299/2026                                                                   

Serra, 8 de junho de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.322, de 3 de junho de 2026. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.322, de 3 de junho de 2026, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra no dia 8 de junho de 2026, com a seguinte ementa: “Altera a Lei nº. 5539, 

de 6 de julho de 2022, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município da 

Serra e dá outras providências”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.322, DE 3 DE JUNHO DE 2026 

 

 

ALTERA A LEI Nº. 5539, DE 6 DE JULHO 

DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 

ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º A Lei nº. 5539, de 6 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 48..................................................................................................................... 

§ 6º A função de Presidente de Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar 

– CIAD deverá ser exercida por servidor ocupante de cargo efetivo superior ou de 

mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:124935517
61

Assinado de forma digital por 
WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:12493551761 
Dados: 2026.06.03 16:02:06 
-03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300039003400360030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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<#DIOES#1802357#13#1948232>

LEI Nº 6.322, DE 3 DE JUNHO DE 2026

ALTERA A LEI Nº. 5539, DE 6 DE JULHO DE 2022, QUE 
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº. 5539, de 6 de julho de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 48...................................................................
§ 6º A função de Presidente de Comissão de Inquérito 
Administrativo Disciplinar - CIAD deverá ser exercida por 
servidor ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 
indiciado.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2026.
WEVERSON VALCKER MEIRELES

Prefeito Municipal
<#DIOES#1802357#13#1948232/>

Protocolo 1802357

Decretos

<#DIOES#1802138#13#1948003>

DECRETO Nº 511, DE 3 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA GERENTE DE UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE (SESA).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a servidora DANIELLE CRISTINE 
CASTAGNA VIEIRA ULIANA para responder 
interinamente pelo cargo em comissão de Gerente de 
Unidade de Atenção Primária à Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde (SESA), no período de 29/05/2026 
a 08/06/2026.

Art. 2º A designação do servidor obedece ao disposto 
no parágrafo único do artigo 36 da Lei Municipal nº 
2.360/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município da Serra.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 29 de maio de 2026.

Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

<#DIOES#1802138#13#1948003/>

Protocolo 1802138

<#DIOES#1802142#13#1948007>

DECRETO Nº 510, DE 3 DE JUNHO DE 2026

NOMEIA GERENTE DE UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE (SESA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360, de 15 de 
janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada AMANDA TEIXEIRA MARQUES 
MACHADO para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de Atenção Primária à Saúde - 
CC-4, da Secretaria Municipal de Saúde (SESA), com 
remuneração e atribuições previstas em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

<#DIOES#1802142#13#1948007/>

Protocolo 1802142

<#DIOES#1802143#13#1948010>

DECRETO Nº 508, DE 3 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
(SEFA).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora ISABELLA RAISSA 
PIOL PEREIRA para responder interinamente pelo cargo 
em comissão de Gerente de Administração Tributária, da 
Secretaria Municipal da Fazenda (SEFA), no período de 
08/06/2026 a 27/06/2026.

Art. 2º A designação do servidor obedece ao disposto 
no parágrafo único do artigo 36 da Lei Municipal nº 
2.360/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município da Serra.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2026.
WEVERSON VALCKER MEIRELES

Prefeito Municipal
<#DIOES#1802143#13#1948010/>

Protocolo 1802143

<#DIOES#1802272#13#1948144>

DECRETO Nº 506/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, com base na Lei 6.319 
de 01 de junho de 2026 e com base nos artigos 11º e 12º da Lei nº 6.260/2025 de 30/12/2025; fica autorizado 
abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto no art. 11: I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos 
II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir 
insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de dotações consignadas no 
mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constantes do Anexo I.Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300039003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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